
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015 

Regulamenta a Lei nº 6.622, de 16 de dezembro de 2014, que criou a Declaração Mensal de 

Serviços de Instituições Financeiras – DESIF. 

Marcos Roberto da Costa Garcia, Secretário de Economia e Finanças deste Município, usando de suas 

atribuições legais e constitucionais, considerando a Lei nº 6.622, de 16 de dezembro de 2014, resolve: 

Art. 1º. Esta Instrução Normativa regulamenta a entrega da Declaração Mensal de Serviços de 

Instituições Financeiras – DESIF, que consiste em sistema eletrônico para registro e apuração das contas 

tributáveis, cálculo e emissão do respectivo documento de arrecadação do Imposto Sobre Serviços – ISS, devido 

pelas instituições financeiras e equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN, e 

demais pessoas jurídicas obrigadas a utilizar o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – 

COSIF. 

Art. 2º. A DESIF deverá ser apresentada pela instituição financeira exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Bauru, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços. 

§ 1º. Deverá ser preenchida e apresentada uma DESIF para cada estabelecimento sujeito à inscrição no 

Cadastro Fiscal Mobiliário Municipal. 

§ 2º. A DESIF deverá ser preenchida respeitando a codificação do Plano Contábil das Instituições do 

Sistema Financeiro Nacional – COSIF, e suas informações deverão coincidir com os dados enviados pela 

instituição financeira ao Banco Central do Brasil. 

§ 3º. Integrarão a DESIF: 

I - plano de contas analítico, com o código, a denominação e a descrição da função das contas, que 

conterá a relação completa das contas do ativo e passivo, com seus títulos e respectivos códigos contábeis, e 

ainda, obrigatoriamente, o detalhamento até o nível máximo de desdobramentos em subcontas e subtítulos, 

indicando, sempre, os códigos correspondentes do Plano COSIF; 

II - balancete analítico mensal, incluindo código das rubricas, bem como os valores lançados a débito, a 

crédito e o saldo de cada conta no final de cada mês, sempre guardando correspondência com o Plano COSIF; 

III - questionamentos e respostas sobre a natureza de contas e subcontas para fins de apuração do fato 

gerador do ISS; 

IV - informações quanto aos serviços tomados e a retenção na fonte do ISS. 

Art. 3º. O não envio da DESIF no prazo previsto no artigo anterior, bem como o seu preenchimento 

incompleto, acarretará a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por declaração não apresentada ou entregue 

com lacunas, por agência e por mês. 

Art. 4º. Será pessoalmente responsabilizado pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com infração a presente Instrução Normativa o gerente, diretor e/ou representante de cada agência das 

instituições financeiras. 

Art. 5º. Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 1º de março de 2015. 

SEF, 5 de fevereiro de 2015. 

Marcos Roberto da Costa Garcia 

Secretário de Economia e Finanças 


